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VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (UM)ANO.

FISCAL DO CONTRATO: FRANCISCO ATILA DE ARAUJO
MOURA JESUÍNO- MATRICULA Nº 080680-3 ECICERO
ANDRADE NEIVA -  MATRICULA Nº 355283-7.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretáriode Estado da Defesa Civil do Piauí

Of. 422

PORTARIA SEDEC Nº 138/2022

Teresina (PI), 30 de setembro de 2022

OSECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para,

em observância à legislação vigente, para atuar como Fiscal

do Contrato n° 124/2022- SEDEC/PI, celebrado entre a

SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO

DO PIAUI e a empresaCONSTRUTORA MRA CONSTRUÇÕES

EIRELI, CNPJ sob o nº 18.393.656/0001-87, a seguir resumo do

contrato;

PROCESSOSEINº:00013.000558/2021-89, Ref. À TOMADA DE
PREÇOS nº 041/2022, COM FULCRO NA LEI 8.666/93

CONTRATO:124/2022- SEDEC/PI;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO NO MUNICIPIO
DE ALTOS,TRECHO:TRANQUEIRA/LOC.ESPINHEIRO COM
EXTENSÃO DE 9,29 KM.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE SETEMBRO
DE 2022

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (UM)ANO.

FISCAL DO CONTRATO:AURÉLIO SARAIVA DE SÁ -
Matrícula nº 354871-6

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA MARTINS
Secretário de Estado da Defesa Civil Piauí

Of. 424
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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ – AGRESPI

�

�

�

���������	
��	�������������	

	
������������� �!�"�#�$ %&��'��()*+,-.)��*-�
.*(/0*-��)�)12*(3,)��4-�.)(1/5*/-�
(4�46/7(/4-��)�.)()-/5*8�9/:4-�)�
0;4(/*548� <��=>==8�' �-�?��' '��5 ?��< #�'��
*�����(�'�@�A������.B�C�D�?��;D' �E-/5*(.8�
��F���<D�� ���:�<D� D���'��:�<?���&��<G�>>H8�>>=���
>>IJ=>HKE-,9*(:J-)L46J9/� �� 'A� �BD� ��
���@�'M<?� �N�

�

OPOQRSTUOPPPVWPPPXWQYZO[\]PPPVWPPP̂WX_U[]̂ P̀ abZUT]̂ PPPVWZWQOV]̂ PV]P
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DO PIAUÍ - DETRAN/PI

PORTARIA Nº 267/2022 - GDG

Teresina-PI, 26 de setembro de 2022.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta nosprocessos
administrativos n° 030.082.004075/2022; n°030.082.007415/
2022.

CONSIDERANDO, a Portaria do DETRAN n° 139/2013
que estabelece as normas para a renovação de credenciamento
de entidades públicas ou privadas junto ao DETRAN/PI para
a real ização de serviços médicos e/ou psicológicos e
respectivos profissionais médicos e/ou psicólogos, para a
realização de exames de aptidão física e mental, revisão do
exame de aptidão física e mental, e Junta médica e Psicológica
e do recurso dirigido ao CETRAN, à obtenção de habilitação
para conduzir veículo automotor de que tratam os artigos n°
147, inciso I e §§ 1º a 5º e 148 do Código de Trânsito Brasileiro
- CTB;

CONSIDERANDO, a análise documental e a ata da
reunião do dia 12 de setembro de 2022 pela Comissão de
Credenciamento, a quem compete cumprir as disposições
constantes na portaria DETRAN/PI n° 139/2013 - GDG.

RESOLVE:

Art .  1°  -RENOVAR a t í tu lo  precár io  o
CREDENCIAMENTOda clínica  médica e psicológica  para
funcionamento da empresa  CEMED CENTRO MÉDICO DE
DIAGNÓSTICO LTDA  CNPJ n°74.034.471/ situada à PC José
Miranda,n°05, Centro, CEP:64.280-000, Campo Maior/PI na forma
do art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro e da Portaria
DETRAN-PI n°139/2013 sendo a ela permitida a realização de
exames de avaliação médica e psicológica  aos candidatos à
obtenção e mudança de categoria da Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, por um período de doze meses a partir do
vencimento da última vigência.

Art. 2º - Reconhecer como corpo técnico da credenciada:

Médicos:  Domingos José de Carvalho - CPF:023.708.323-04 -
CRM-PI:292
Priscila Rezende Santana - CPF:668.369.303-00  - CRM-PI:3757
Psicólogo: Eldânia Maria Machado Mororó Carvalho - CPF:
534.903.473-15 - CRP/21: 01405

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
Diretor Geral - DETRAN/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETRIA DA AGRICULTURA FAMILIAR


